
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO, MARIA RITA

REBELLO PINHO DIAS, DA 3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO

Falência n.º 0529852-82.1995.8.26.0100

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. (“Síndica”), nomeada na

Falência das empresas  ELLEN JOY COSMÉTICOS LTDA. (“Ellen Joy”) e HERSA

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE COSMÉTICOS LTDA. (“Hersa” ou conjuntamente

denominadas “Falidas’’) , na qualidade de Síndica, por meio de sua representante legal, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar QUADRO GERAL DE CREDORES

(“QGC”), nos termos abaixo aduzidos.

I. BREVE RESUMO PROCESSUAL

1. Preambularmente, ressalta-se que, diante da digitalização dos autos, a numeração de folhas

indicadas pela Síndica no presente petitório se trata da numeração relativa aos autos digitais,

indicadas no canto superior direito.

2. Nesse sentido, de proêmio, rememora-se que se tratam os autos de pedido de concordata

preventiva, distribuído em 11.08.1995, pela empresa Ellen Joy Cosméticos Ltda (fls. 01/08), o qual

foi devidamente deferido em 03.11.1995 (fls. 413/414), sendo então nomeado como Comissário o

credor Banco do Brasil S.A, o qual manifestou renúncia ao encargo (fl. 452).

3. Em prosseguimento, no dia 19.12.1995, foi nomeado como Comissário, em substituição, o

advogado Ricardo Gliglio (fl. 578).
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4. Ato contínuo, a Concordatária realizou o depósito insuficiente da 1ª parcela dos pagamentos

da concordata (fls. 983/985), assim como, no dia 23.10.1996, foi elaborada a Conta de Verificação

pela Contadoria Judicial (fls. 1.054/1.070).

5. No dia 19.02.1997, o Comissário apresentou manifestação, indicando a existência da

empresa Hersa Comercial e Industrial Ltda, do grupo econômico da Concordatária, a qual possui

identidade de sócios, endereço e atividade, bem como foi cessionária de créditos (fls. 1.120/1.121).

6. Após regular trâmite processual, no dia 14.04.1997, esse D. Juízo proferiu r. decisão

decretando a falência da empresa Ellen Joy Cosméticos Ltda., bem como estendendo os seus efeitos

à empresa Hersa Comercial e Industrial Ltda, tendo fixado o termo legal em 60 (sessenta) dias

anteriores à distribuição da concordata e, nomeando como Síndico o Comissário (fls. 1.171/1.176),

tendo ocorrido a lacração do estabelecimento comercial das Falidas e arrecadação dos bens no dia

14.04.1997 (fls. 1.179/1.191).

7. Foram expedidos os ofícios de praxe e o Edital de Convocação de Credores (fls. 1.196/1.220

e 1.454/1.470), o qual foi publicado na imprensa oficial (fl. 1.233).

8. Foi conferido efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelas Falidas, em face

da sentença de decretação da falência, tendo sido posteriormente negado provimento ao recurso,

revogando a liminar suspensiva do decreto de quebra (fls. 1417/1418).

9. Em 09.03.1197, os Srs. José Manoel Freitas da Silva e Ralph Eidelwein Marques, sócios das

Falidas, prestaram as declarações previstas no art. 34, da Lei de Falências (fls. 1.425/1.426).

10. No dia 04.08.1999, o Pretérito Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores (fls.

1.736/1.746), elaborado com base nas habilitações de crédito entregues a ele, o qual foi publicado

na imprensa oficial no dia 17.08.1999 (fl. 1.756) e segue devidamente reproduzido abaixo:

NOME DO CREDOR CLASSE VALOR

KEMIOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME RESTITUIÇÃO R$ 9.005,23

S.T.D. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA RESTITUIÇÃO R$ 852,95

RIO POLYMER COMERCIAL LTDA RESTITUIÇÃO R$ 15.745,23

Rua Caconde, 172, Jardim Paulista, São Paulo-SP, CEP 01425-010
Telefone: (11) 3230. 6822 contato@acfb.com.br www.acfb.com.br

P42 AL/RD



PARÁGRAFO EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA JULGADO IMPROCEDENTE -

SUPERMERCADO VITÓRIA LTDA EXTINTO -

MARCIA ALVES DE FREITAS TRABALHISTA R$ 6.218,67

MARIA DO CARMO FERNANDES TRABALHISTA R$ 2.175,17

MARIA IRACEMA S. ROSEIRA TRABALHISTA R$ 1.912,16

ANDREA P CAMPONEZ TRABALHISTA R$ 10.998,96

MARIA ALVES DE ARAUJO TRABALHISTA R$ 5.628,91

MOACIR LÁZARO S. GONÇALVES TRABALHISTA R$ 1.300,00

SEVERINA J. CONCEIÇÃO TRABALHISTA R$ 3.983,38

MARIO TADEU BARBOSA SANTOS TRABALHISTA R$ 2.985,54

EDINELSA DA COSTA TEODORO TRABALHISTA R$ 4.957,52

INSS TRIBUTÁRIO/PRIVILEGIADO R$ 127.173,01

ADA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 312,50

ALCOOL FERREIRA S.A QUIROGRAFÁRIO R$ 3.750,00

AQUATEC QUÍMICA S.A QUIROGRAFÁRIO R$ 630,32

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 956,86

CONTORNO ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.550,00

CRISTALEIRA GUANABARA INDUSTRIA COMERCIO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 15.318,96

DACARTO DO NORDESTE S.A INDÚSTRIA DE PLÁSTICO QUIROGRAFÁRIO R$ 4.995,20

DIPASAL DISTRIBUIDORA PAULISTA DE SAL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 360,00

ICPQ - IMPORTADORA CAMPINEIRA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 6.210,00

INDÚSTRIA E COMÉRCIO ZAMBOM - BERNARDI LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.385,31

INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS BRANQUINHA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.990,05

INDUSTRIA DE PLÁSTICOS CARIA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 3.320,79

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PLÁSTICOS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 755,60

REPROGRAF FOTOLITO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 52.274,01

SCENTEC ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 4.472,52

SOFT-COLOR ETIQUETAS ADESIVAS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 30.753,00

TERMO FORTES COMERCIAL LTDA ME QUIROGRAFÁRIO R$ 822,00

VICTOR QUÍMICA COMERCIAL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 25.523,48

COBRAP INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 33.734,51

HERA COMERCIO DE PLÁSTICOS E ADITIVOS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 2.320,00

VOLP QUÍMICA E COMÉRCIO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.667,50

CRODA DO BRASIL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 5.334,84

QUANTA DISTRIBUIDORA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 307,00

QUÍMICA NACIONAL QUIMASA S.A QUIROGRAFÁRIO R$ 660,00
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FLOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 14.203,55

DISPAFILM DO BRASIL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 409,52

PLÁSTICOS IGUATEMI LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 8.983,94

DAY BRASIL S.A QUIROGRAFÁRIO R$ 1.317,90

EC&P INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 841,25

CAPAS & CIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 7.331,94

CAPUANI DO BRASIL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 3.066,44

PLURY QUÍMICA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 125,00

KEMIOL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME QUIROGRAFÁRIO R$ 8.162,70

RIO POLYMER COMERCIAL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 19.208,64

STD COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 720,00

WORN INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 2.024,00

JARID REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 469,64

SANTOS & BIZARÉ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 571,57

PACTO REPRESENTAÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 286,05

GARRA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.708,69

CTN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.294,73

W.S. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.490,11

REPRESENTAÇÕES SOUZA AGUIAR LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 473,65

J.C. LOPES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 14,10

V.J. TURRINI REPRESENTAÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 41,84

E.J.F. BASTOS REPRESENTAÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 31,34

E.J.F. BASTOS REPRESENTAÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 8,33

COMERCIAL IMEX LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 66,20

MILANEZ REPRESENTAÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1,96

EPA SUPERMERCADOS S.A QUIROGRAFÁRIO R$ 68,64

ABAETÉ COMERCIAL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 212,51

SUPERMERCADO VITÓRIA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 61,28

RAIMAR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 302,04

MARCIFARMA COMERCIAL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.026,00

SOLON AUGUSTO PEREIRA QUIROGRAFÁRIO R$ 172,36

ACRISIO XAVIER DA SILVA JUNIOR QUIROGRAFÁRIO R$ 3.736,00

AMORIM SERGIPE TRANSPORTES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 3.870,75

ARPLAM PLÁSTICOS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 7.700,00

ARTESCO COMERCIAL E PAPELARIA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 535,27

B.H.Z EXPRESS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 2.962,55
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CAPITAL MATERIAL DE LIMPEZA E PAPELARIA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 199,99

CEREBEL COMÉRCIO DE BENEFICIAMENTO DE CEREAIS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 740,96

CLIP-ART ARTES GRÁFICAS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.400,00

COMBOYO DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 2.403,49

DEMAND OFFER MÃO DE OBRA EFETIVA E TEMPORÁRIA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 8.015,01

EAT - EMPRESA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 9.551,92

ELEFER COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAMENTAS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 141,90

EMPRESA DE TRANSPORTES HB LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 26,37

EXPRESSO GALGO BRANCO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.063,85

EXPRESSO JOAÇABA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 586,51

EXPRESSO JUNDIAÍ SÃO PAULO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 110,75

EXPRESSO NEPOMUCENO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 561,44

EXPRESSO SUL BRASIL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 287,14

IDEA SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA QUIROGRAFÁRIO R$ 100,00

J.M BELLEMO VIAGENS E TURISMO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 2.183,71

JOAQUIM ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA QUIROGRAFÁRIO R$ 319,50

LOJAS AMERICANAS S/A QUIROGRAFÁRIO R$ 524,07

LUBRIFICANTES MOEMA PRODUTOS AUTOMOT. E INDUSTRIAIS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 139,00

MULTICOLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAGAMENTOS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 209,06

MULT-TRANS TRANSPORTE LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 677,81

OLIVER GRÁFICA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 80,00

OP COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 105,08

PRIME NETWORK COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 940,00

EAT ALIMENTOS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 2.512,20

R PRIVATO VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 2.000,00

RAPIDO TRANSPORTES RIO PRETO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 129,96

REPROGRAF FOTOLITO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 5.136,00

ROBERTO L. PINHEIRO QUIROGRAFÁRIO R$ 2.385,00

RODOVIÁRIO AFONSO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 51,61

RODOVIÁRIO FRUTALENSE LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 86,46

RODOVIÁRIO UBERABA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 21,69

SIRVO-BEM ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 3.204,20

SL S/A ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR QUIROGRAFÁRIO R$ 2.866,76

TECNO B-MÁQUINAS PARA EMBALAGENS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 654,53

ANGLO SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 468,97

TRANSBOARD LOGÍSTICA DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 275,98
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TRANSPORTE DIAMANTE LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 52,96

TRANSPORTE GOIANAZ LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.160,12

TRANSPORTADORA MAYER S.A QUIROGRAFÁRIO R$ 2.616,78

TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 448,07

TRANSPORTADORA RODA PRETA LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 508,34

TRANS-RODRIGUES TRANSPORTES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.404,77

EMPRESA DE TRANSPORTES WILSON LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 51,30

TRIUNFO DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 333,90

VECTRA EXTINTORES COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 333,28

XEROX DO BRASIL LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 104,16

W&P TELECOMUNICAÇÕES LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 237,79

WORLD CARRIER EXPRESS S/C LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 3.717,80

GUGU PRODUÇÕES E MERCHANDISING LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 61.627,91

J.B WORLD PROPAGANDA E COMERCIALIZAÇÃO LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 170.746,89

IRIS MARCIA CAROLINA P. DE FIGUEIREDO QUIROGRAFÁRIO R$ 6.696,67

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BANESPA QUIROGRAFÁRIO R$ 171,61

BANCO SAFRA QUIROGRAFÁRIO R$ 1.089,19

UNIBANCO QUIROGRAFÁRIO R$ 26.251,53

CITIBANK QUIROGRAFÁRIO R$ 22.316,28

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BANESPA QUIROGRAFÁRIO R$ 20.589,13

BANCO DO BRASIL QUIROGRAFÁRIO R$ 439.828,63

BANCO BOA VISTA QUIROGRAFÁRIO R$ 52.280,56

BANCO SAFRA QUIROGRAFÁRIO R$ 47.722,57

UNIBANCO QUIROGRAFÁRIO R$ 176.178,68

BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS QUIROGRAFÁRIO R$ 17.263,02

BANCO FIBRA QUIROGRAFÁRIO R$ 154.826,17

CITIBANK QUIROGRAFÁRIO R$ 18.490,57

MARKWEIN PATRIMONIAL S/C QUIROGRAFÁRIO R$ 200.614,87

ALVARO GROHMAN FILHO QUIROGRAFÁRIO R$ 14.951,41

LUIZ CAVALARI QUIROGRAFÁRIO R$ 15.000,00

WORLD CARRIER EXPRESS LTDA EXTINTO -

LUBRIFICANTES MOEMA PRODUTOS AUTOMOT. E INDUSTRIAIS LTDA EXTINTO -

W. BUMARUF FACTORING QUIROGRAFÁRIO R$ 5.340,00

BANCO DO BRASIL EXTINTO -

BANCO DO BRASIL EXTINTO -

BANESPA QUIROGRAFÁRIO R$ 48.543,01
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BANCO FIBRA S/A EXTINTO -

SABESP QUIROGRAFÁRIO R$ 29.836,48

BETH EMBALAGENS LTDA QUIROGRAFÁRIO R$ 572,13

TOTAL R$ 2.068.903,94

11. Foi apresentado o Relatório previsto no art. 103, da Lei de Falências pelo Pretérito Síndico

(fls. 1.781/1.784) e, após a regular arrecadação e alienação de bens das Falidas, foi juntado aos

autos ofício expedido pelo Banco do Brasil (fls. 2.465/2.466), cujo saldo foi objeto da Conta de

Liquidação apresentada pela Contadoria Judicial (fls. 2.469/2.471), a qual foi homologada por este

D. Juízo, com determinação de expedição de guias de levantamento (fls. 2.754/2.755).

12. Ante a informação de insuficiência de saldo nas contas judiciais, vinculadas ao presente

feito, para pagamento dos mandados de levantamento (fls. 2.898/2.909), foram apresentados

cálculos de liquidação retificados (fls. 2.919/2.922), o que foi objeto de homologação (fl. 3.022).

13. Após a juntada de novos extratos das contas judiciais (fls. 3.084/3.091), bem como restaram

relacionadas pelo Pretérito Síndico as saídas de valores das contas (fls. 3.094/3.098), os autos foram

encaminhados à Contadoria Judicial, tendo sido identificado o levantamento de valores

indevidamente (fls. 3.136/3.137).

14. Em prosseguimento, restou determinada a devolução de valores levantados indevidamente

pelos credores (fls. 3.164), tendo sido obtido êxito parcial nos bloqueios e devoluções, de modo que

foi determinada nova remessa dos autos à Contadoria para elaboração de nova conta de rateio, a

qual foi juntada aos autos em 08.02.2011 (fls. 3311/3.312).

15. Em 06.03.2012, foi apresentada nova Conta de Liquidação (fls. 3.376/3.378), no entanto, a

nova tentativa de intimação para restituição de valores pagos a maior para alguns credores restou

infrutífera (fls. 3.524/3.531).

16. Assim, foi elaborada nova Conta de Verificação (fls. 3.585/3.589), a qual foi homologada

em 06.11.2017 (fl. 3725).
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17. Em 03.04.2018, o Pretérito Síndico apresentou relatório previsto no Comunicado CG n.º

2432/2017 (fls. 3.735/3.739), bem como restou reconhecido por este D. Juízo o desinteresse da

Massa Falida na perseguição de valores pagos a maior aos credores (fls. 3.740).

18. Ato contínuo, no dia 04.02.2020, foi proferido despacho destituindo o Pretérito Síndico e,

nomeando, em substituição, a empresa ACFB Administração Judicial Ltda. (fl. 3.748), a qual

prestou compromisso (fl. 3.754), apresentou o Relatório Circunstanciado da Falência (fls.

3.755/3.773) e índice com indicação das principais peças processuais (fls. 3775/3776).

19. No dia 21.07.2020, esse D. Juízo proferiu decisão deferindo as medidas apresentadas pela

Síndica em termos de prosseguimento (fls. 3.783/3.784).

20. Foi colacionado nos autos resposta de ofício encaminhado pelo Banco do Brasil, dando

ciência acerca da unificação das contas em nome da Falida, bem como apontando, em 21.09.2020, o

saldo no montante de R$ 32.499,01 (trinta e dois mil e quatrocentos e noventa e nove reais e um

centavo) (fls. 3.833/3.837).

21. Por conseguinte, no dia 09.12.2020, esse D. Juízo proferiu r. despacho (fls. 3.875/3.876),

que dentre outras deliberações, fixou os honorários da Síndica no importe de 10% (dez por cento)

sobre o ativo restante arrecadado no presente feito, bem como deu por perdido os bens móveis que

se encontravam localizados na sede da Falida Ellen Joy, ante a ocorrência de prescrição da

pretensão de ação reparatória em face da empresa Jolga Empreendimentos e Participações,

responsável pela remoção de tais bens ao depósito localizado na cidade de Itaquaquecetuba.

22. Outrossim, restou determinado que a Síndica providenciasse a elaboração das contas de

liquidação, no entanto, no dia 11.04.2021, a Expert apresentou manifestação, salientando a

necessidade de desarquivamento dos incidentes de créditos vinculados ao presente feito, haja vista

ter constatado que o QGC e as contas de liquidação apresentadas pelo Pretérito Síndico foram

eivadas de erros, com ausência de credores e incorreta classificação de créditos (fls. 3.897/3.904).
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23. Assim, esse D. Juízo proferiu decisão, determinando à z. Serventia o desarquivamento de

todos os incidentes vinculados à presente falência (fls. 3.910/3.911), o que foi devidamente

procedido, consoante as certidões de fls. 3963, 3965 e 4006.

24. Desta forma, visando o regular andamento processual, a Síndica passa a consolidação do

presente QGC, tendo utilizado como parâmetro os valores consignados em cada incidente de

crédito, conforme tópicos elucidados abaixo, sendo que, o presente Quadro Geral de Credores

deverá ser devidamente homologado por este D. Juízo, a fim de proceder-se ao rateio

oportunamente.

II. DA METODOLOGIA APLICADA NA CONSOLIDAÇÃO DO QGC

25. Prefacialmente, a Síndica passa a expor a metodologia de trabalho adotada na elaboração da

presente consolidação do Quadro Geral de Credores:

a) a análise dos cálculos que embasaram a sentença das habilitações de

créditos, incluindo-se os valores, devidamente apurados e atualizados

monetariamente e acrescidos de juros até a data da quebra, ora,

14.04.1997, visto que os juros posteriores são exigíveis contra a massa

falida apenas se o ativo apurado for suficiente para pagamento do

principal, nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n.º 7661/45;

b) cotejo entre o QGC apresentado no curso do feito falimentar e os

incidentes/dependentes vinculados aos autos, validando se todos os

credores foram anteriormente incluídos;

c) análise e levantamento das cessões de créditos identificadas nos autos

principais e nos incidentes de crédito, devidamente homologadas,

indicando no QGC; e
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d) relação de todas as reservas e penhoras no rosto dos autos, sem prejuízo de

eventual pedido a ser requerido posteriormente à apresentação do presente

QGC.

III. DOS INCIDENTES DE CRÉDITOS DISTRIBUÍDOS APÓS A APRESENTAÇÃO

DO QUADRO GERAL DE CREDORES DE FLS. 1.736/1.746

26. No que concerne à análise dos incidentes processuais outrora desarquivados, a Síndica

constatou a existência de incidentes de créditos que foram distribuídos após a apresentação do

Quadro Geral de Credores elaborado pelo Pretérito Síndico no dia 04.08.1999 (fls. 1.736/1.746), o

qual foi publicado na imprensa oficial no dia 17.08.1999, sendo eles:

N.º DO INCIDENTE CREDOR VALOR APURADO CLASSE

1002466-20.1995.8.26.0100 Marcos Lazaro de Souza Gonzaga R$ 7.627,97 TRABALHISTA

1002853-35.1995.8.26.0100 Fábio Nery dos Santos R$ 5.901,91 TRABALHISTA

1002742-51.1995.8.26.0100 Reginaldo Pinto do Nascimento R$ 9.302,09 TRABALHISTA

1002854-20.1995.8.26.0100 Ricardo Jabur R$ 141.343,49 QUIROGRAFÁRIA

1002855-05.1995.8.26.0100 Marcelo Gonçalves Lima R$ 5.005,67 TRABALHISTA

1002856-87.1995.8.26.0100 Maria Alves de Araújo R$ 5.038,31 TRABALHISTA

1002857-72.1995.8.26.0100 Luciana dos Santos R$ 5.493,49 TRABALHISTA

1002858-57.1995.8.26.0100 Ana Maria da Silva Chaves R$ 5.711,54 TRABALHISTA

1002859-42.1995.8.26.0100 Ricardo Jabur R$ 24.685,69 TRABALHISTA

1002860-27.1995.8.26.0100 Severina Josefa da Conceição R$ 2.739,76 TRABALHISTA

1002861-12.1995.8.26.0100 Claudiomiro da Silva R$ 8.597,98 TRABALHISTA

1002862-94.1995.8.26.0100 Luiz Fernando Maciel Bastos EXTINTO TRABALHISTA

1002863-79.1995.8.26.0100 Rosirene Machado da Costa R$ 6.628,40 TRABALHISTA

1002864-64.1995.8.26.0100 Carlos Cleyton da Silva R$ 9.874,50 TRABALHISTA

1002865-49.1995.8.26.0100 Jane Aparecida da Silva Santos R$ 7.365,01 TRABALHISTA

1002868-04.1995.8.26.0100 Edivaldo Pereira R$ 3.968,45 TRABALHISTA

1002869-86.1995.8.26.0100 Ronaldo Alberto Carnelos EXTINTO TRABALHISTA

1002871-56.1995.8.26.0100 Clarindo Ursulino de Morgado R$ 5.148,04 TRABALHISTA

1002870-71.1995.8.26.0100 Maria de Fatima de Oliveira R$ 31.171,05 TRABALHISTA

1002639-44.1995.8.26.0100 Maria Aparecida de Souza Pereira R$ 1.884,49 TRABALHISTA

1002640-29.1995.8.26.0100 União Federal JULG. IMPROCEDENTE TRIBUTÁRIA

27. Nesta senda, destaca-se que os incidentes relativos aos credores Luiz Fernando Maciel

Bastos e Ronaldo Alberto Carnelos foram julgados extintos, sem que tenham sido localizados
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incidentes posteriores relativos aos referidos credores objetivando eventual habilitação de crédito,

bem como o incidente de crédito distribuído pela União Federal foi julgado improcedente.

IV. DOS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO

28. Por conseguinte, conforme já noticiado nos autos pela Síndica às fls. 3.897/3.904, restou

observada a existência de créditos com classificação de restituição, os quais foram objetos de

incidentes visando a sua inclusão como crédito, intentados pelas empresas Kemiol Indústria e

Comércio Ltda (incidente n.º 1002178-72.1995.8.26.0100), S.T.D. Comércio e Representação Ltda

(incidente n.º 1002740-81.1995.8.26.0100) e Riopolymer Comercial Ltda (incidente n.º

1002461-95.1995.8.26.0100).

29. Outrossim, ao analisar o Quadro Geral de Credores apresentado pelo Pretérito Síndico,

constatou-se que, além de classificados como Restituição, os credores supramencionados

encontram-se listados na classe quirografária, com valores de créditos semelhantes, confira-se:

Trecho extraído à fl. 1.739

***
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Trecho extraído à fl. 1.741

30. Nesta senda, ao compulsar os autos com o fito de realizar os ajustes ao Quadro Geral de

Credores, a Síndica não logrou êxito em localizar o lastro documental originário dos referidos

créditos que pudessem justificar a sua inclusão também na classe de quirografários.

31. Deste modo, em relação a referidos credores, quais sejam, Kemiol Indústria e Comércio

Ltda , S.T.D. Comércio e Representação Ltda e Riopolymer Comercial Ltda, a Síndica realizou a

inclusão no Quadro Geral de Credores, baseando-se nos pedidos de restituição já deferidos por este

D. Juízo, excluindo-se demais créditos classificados como quirografários, resguardado o direito de

eventual comprovação posterior pelos respectivos credores, na forma da legislação própria.

V. DAS CESSÕES DE CRÉDITOS IDENTIFICADAS NOS AUTOS

32. Compulsando os autos processuais, foi possível constatar a apresentação de petitórios por

José Manuel Freitas da Silva e Hersa Comercial e Industrial de Cosméticos Ltda, visando informar

as seguintes cessões de crédito:

CESSIONÁRIO CEDENTE CRÉDITO FLS.

JOSÉ MANUEL FREITAS DA SILVA MARKWEIN PARTICIPAÇÕES E PATRIMONIAL S/C LTDA R$ 200.614,87 986/989

JOSÉ MANUEL FREITAS DA SILVA BANCO FIBRA S.A R$ 262.405,36 990/994

HERSA COMERCIAL E INDUSTRIAL DE COSMÉTICOS LTDA IRIS MARIA CAROLINA P. DE FIGUEIREDO R$ 6.696,67 988/989

ARNALDO DA SILVA CESAR COUTINHO COBRAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA R$ 33.734,51 1.002/1.004

HERSA COMERCIAL E INDUSTRIAL DE COSMÉTICOS LTDA ARNALDO DA SILVA CESAR COUTINHO R$ 33.734,51 1.005/1.007

HERSA COMERCIAL E INDUSTRIAL DE COSMÉTICOS LTDA W.S. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 1.490,11 1.015/1.016

HERSA COMERCIAL E INDUSTRIAL DE COSMÉTICOS LTDA ROBERTO L. PINHEIRO R$ 2.358,00 1.021/1.022

HERSA COMERCIAL E INDUSTRIAL DE COSMÉTICOS LTDA SCENTEC - ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS R$ 4.472,52 1.023/1.024
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33. Neste ínterim, cumpre rememorar que, conforme destacado pelo Pretérito Síndico no

petitório de fls. 1.120/1.121, em todas as cessões de créditos acostadas nos autos, figuram como

Cessionários de créditos devidos por Ellen Joy Cosméticos Ltda, o próprio sócio e representante

legal da Falida, Sr. José Manuel Freitas da Silva, bem como a Falida Hersa Comercial e Industrial

de Cosméticos Ltda.

34. Em prosseguimento, assenta-se que, diante da recusa de apresentação dos livros contábeis da

empresa Hersa Comercial e Industrial de Cosméticos Ltda., conforme termo de diligência lavrado

em 19.03.1997 (fl. 1.141), não foi possível constatar se, de fato houve, a saída dos numerários

cedidos da empresa Hersa para quitação dos créditos de titularidade dos credores originários, de

modo que as malfadadas cessões de crédito não foram consideradas no pretérito QGC, sendo,

portanto, desconsideradas também na presente oportunidade.

VI. DA RELAÇÃO DOS PEDIDOS DE RESERVA DE CRÉDITOS

E PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

35. Em detida análise processual, a Síndica identificou a existência dos seguintes pedidos de

reservas e penhora no rosto dos autos:

Fls. Autos
Físicos

Fls. Autos
Digitais Origem Principal

Data da
Atualiz. da
Reserva/Pe

nhora

Exequente/Autor Processo de Origem Tipo de
Requerimento

1.141 1.413 Custas Processuais R$ 381,49 01.12.1997 Justiça do Trabalho 005-2023/95 RESERVA

1.218 1.500 Dívida Ativa R$ 167,37 26.05.1995 Prefeitura Municipal de São
Paulo - RESERVA

1.237/1.238 1.521 Débito Fiscal R$ 127.173,01 01.04.1997 Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS 1000365-10.1995.8.26.0100 RESERVA

1.332 1.629 Custas Processuais R$ 63,19 01.04.1999 Justiça do Trabalho 034-1051/98 RESERVA

1.478 1.800 Custas Processuais R$ 539,84 01.11.1999 Justiça do Trabalho 1580/96 RESERVA

1.525 1.844 Custas Processuais R$ 40,00 - Justiça do Trabalho 030-0584/1990 RESERVA

1.623 1.949 Dívida Ativa R$ 230,55 - Prefeitura Municipal de São
Paulo - RESERVA

1.797/1.798 2.163/2.164 Dívida Ativa R$ 292,11 - Prefeitura Municipal de São
Paulo - RESERVA

1.835/1.836 2.208/2.209 Dívida Ativa R$ 298,41 - Prefeitura Municipal de São
Paulo - RESERVA

2.005 2.418 Custas Processuais R$ 100,00 16.09.1996 Justiça do Trabalho 1389/1996-039-15-00 RESERVA

2.007/2.009 2.421/2.428 Execução Fiscal R$ 144.284,91 19.04.2000 Fazenda Nacional/CEF 2000.61.82.042219-9 PENHORA

2.011/2.013 2.425/2.427 Execução Fiscal R$ 152.672,59 - Fazenda Nacional 96.0530246-2 PENHORA
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2.016/2.017 2.432/2.433 Execução Fiscal R$ 2.905,63 - Fazenda Nacional 2001.61.82.017390-8 PENHORA

2.532/2.535 3.002/3.005 Execução Fiscal R$ 120.613,07 26.06.2007 Fazenda do Estado de São Paulo 11.264.839-5 PENHORA

2.834/2.851 3.345/3.363 Execução Fiscal R$ 126.974,91 20.04.2011 Fazenda do Estado de São Paulo 10.869.976-0 PENHORA

- 3.814/3.821 Cumprimento de
Sentença R$ 11.441.395,58 - JBL Engenharia Ltda 0054871-44.2018.8.26.0100 PENHORA

36. Assim sendo, denota-se que, em suma, a maioria dos pedidos supramencionados são

relacionados a débitos fiscais, que não se possui ciência exata acerca dos valores efetivamente

devido na data da falência, os quais, como cediço, incluem eventuais multas administrativas, além

de juros e correção monetária pós-quebra, em dissonância com os termo da legislação de regência.

37. Deste modo, a Síndica informa que procedeu à inclusão no Quadro Geral de Credores

(“QGC”) dos valores relativos às penhoras no rosto dos autos e das reservas de créditos, bem como

consigna que, em razão do atual cenário delineado nos autos, em que o ativo restante existente não

será suficiente sequer para satisfação das classes mais prioritárias, entende-se ser desnecessária

eventual intimação dos credores que detenham penhoras no rosto dos autos para que apresentação

de termo de retificação das penhoras atualizados até a data da falência (14.04.1997), haja vista que

não haverá qualquer efeito prático na medida, considerando que o ativo remanescente não será

suficiente para satisfazer a classe fiscal, que apenas postergar ainda mais o encerramento da

presente falência em trâmite há quase 3 décadas.

38. Destarte, oportuno destacar que o crédito objeto de reserva requerida pelo Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS já encontra-se devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores, tendo

em vista o julgamento do incidente de crédito n.º 1000365-10.1995.8.26.0100, que determinou a

sua inclusão.

39. Por fim, menciona-se a anotação de penhora no rosto dos autos, oriunda do Cumprimento de

Sentença n.º 0054871-44.2018.8.26.0100 (fl. 3.814), distribuído pela Massa Falida de JBL

Engenharia Ltda em face do Sr. Ricardo Luiz Giglio, Pretérito Síndico, visando a penhora de

eventuais créditos existentes em prol do executado.

40. Nesta senda, cumpre esclarecer que, conforme noticiado pela Expert às fls. 3.879/3.884,

verificou-se que em decisão proferida à fl. 2.485, restou fixado honorários em favor do Pretérito

Síndico no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor arrecadado, sendo expedida a competente
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de guia de levantamento, de modo que foi efetuado o levantamento da quantia R$ 7.038,56 (sete mil

e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos), conforme documentos colacionados às fls. 2.775 e

3.103.

41. Assim, denota-se que todos os valores existentes em prol do Sr. Ricardo Luiz Giglio

restaram devidamente quitados, não havendo crédito a ser recebido.

42. Deste modo, a Síndica pugna pela expedição de ofício direcionado ao Cumprimento de

Sentença n.º 0054871-44.2018.8.26.0100, visando informar a inexistência, nestes autos falimentares

de valores a receber, a título de honorários, em favor de Ricardo Luiz Giglio.

VII. DOS LEVANTAMENTOS DE VALORES IDENTIFICADOS NOS AUTOS

43. Conforme delineado no Relatório Circunstanciado apresentado pela Síndica às fls.

3.755/3.773, restou identificado que, no curso do processo, foram realizados pagamentos aos

credores trabalhistas, consoante às planilhas de liquidação apresentadas pela Contadoria Judicial,

tendo sido identificados nos autos os seguintes levantamentos:

Data da Expedição N.º da Guia Valor Nome do Credor Fls Autos Físicos Fls. Autos Digitais

23.11.2005 545910 R$ 5.924,94 Andrea Paula Camponez Teixeira fl. 2.329 e 2.352 fls. 2.772 e 2.799

31.10.2005 545897 R$ 6.226,20 Ricardo Giglio (honorários) fl. 2.331 fl. 2.775

31.10.2005 816228 R$ 626,62 Ricardo Giglio (custas) fl. 2.332 fl. 2.776

12.12.2005 545911 R$ 5.011,00 Reginaldo Pinto do Nascimento fl. 2.347 e 2.389 fls. 2.792 e 2.842

12.12.2005 545912 R$ 3.967,50 Jane Aparecida da Silva Santos fl. 2.347 e 2.388 fls. 2.792 e 2.841

12.12.2005 545914 R$ 3.179,34 Fábio Nery dos Santos fl. 2.347 e 2.390 fls. 2.792 e 2.843

12.12.2005 545915 R$ 4.631,70 Claudomiro da Silva fl. 2.348 e 2.386 fls. 2.793 e 2.839

12.12.2005 545916 R$ 13.298,08 Ricardo Jabur fl. 2.348 e 2.358 fls. 2.793 e 2.806

12.12.2005 545917 R$ 5.319,35 Carlos Cleyton da Silva fl. 2.348 e 2.387 fls. 2.793 e 2.840

12.12.2005 545918 R$ 1.030,07 Maria Iracema da Silva Roseira fl. 2.348 e 2.377 fls. 2.793 e 2.829

12.12.2005 981851 R$ 1.171,76 Maria do Carmo Fernandes fl. 2.349 e 2.379 fls. 2.794 e 2.831

12.12.2005 981852 R$ 3.349,97 Márcia Alves de Freitas fl. 2.349 e 2.385 fls. 2.794 e 2.838

15.12.2005 981854 R$ 2.696,53 Marcelo Gonçalves Lima fl. 2.349 e 2.356 fls. 2.795 e 2.802

19.05.2005 605067 R$ 2.959,32 Luciana dos Santos fl. 2.396 fl. 2.851

20.09.2006 683123 R$ 3.032,27 Maria Alves fls. 2.428/2.429 (devolvida em razão da
insuficiência de saldo na conta) fls. 2.886/2.887

20.09.2006 683124 R$ 307.678,00 Ana Maria Alves da Silva Chaves fls. 2.428/2.429 (devolvida em razão da
insuficiência de saldo na conta) fls. 2.886/2.887
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20.09.2006 683125 R$ 1.475,90 Severina Josefa da Conceição fls. 2.428/2.429 (devolvida em razão da
insuficiência de saldo na conta) fls. 2.886/2.887

20.09.2006 683126 R$ 2.714,12 Maria Alves de Araujo fls. 2.428/2.429 (devolvida em razão da
insuficiência de saldo na conta) fls. 2.886/2.887

20.09.2006 683127 R$ 2.670,60 Ednilsa Costa Teodoro fls. 2.428/2.429 (devolvida em razão da
insuficiência de saldo na conta) fls. 2.886/2.887

20.09.2006 683128 R$ 3.570,69 Rosirene Machado da Costa fls. 2.428/2.429 (devolvida em razão da
insuficiência de saldo na conta) fls. 2.886/2.887

44. Nesta senda, tendo vista os pagamentos supramencionados, constatou-se que as sucessivas

contas de liquidação retificadas, ensejaram o levantamento a maior de créditos por alguns credores

trabalhistas, em detrimento de outros (fls. 3.136/3.137), conforme destacado pelo Pretérito Síndico,

senão, veja-se:

Trecho extraído à fls. 3.159

45. Neste cenário, foi requerido pelo Pretérito Síndico a intimação dos credores que levantaram

valores indevidamente, para que efetuassem a devolução, no entanto, ante a ausência de devolução

voluntária, foi determinado por este D. Juízo a realização de bloqueio via sistema Bacenjud (fl.

3.173), cujos extratos encontram-se acostados às fls. 3.175/3.185, 3.188/3.193, 3.196/3.204 e
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3.236/3.238, tendo obtido êxito parcial para devoluções de valores, conforme denota-se da conta de

verificação de fls. 3.585/3.587:

Trecho extraído à fl. 3585

46. Outrossim, sem prejuízo dos credores acima listados, a Síndica informa que constatou

bloqueios parciais de valores relativos aos credores Jane Aparecida da Silva Santos, Flavio Nery

dos Santos, Claudomiro da Silva, Ricardo Jabur, Carlos Clayton da Silva e Luciana dos Santos.

47. Posteriormente, em razão do quanto supramencionado, no dia 16.10.2018, esse D. Juízo

proferiu r. decisão, reconhecendo que não haveria mais interesse da massa falida na perseguição dos

valores levantados a maior, haja vista que os encargos gerados por eventuais ações de cobrança,

superariam os valores a serem perseguidos (fl. 3.740).

48. Deste modo, tendo em vista que restou constatado o recebimento de parte de seus créditos

pelos credores trabalhistas indicados no presente tópico, inclusive com recebimento a maior por

parte deles, a Síndica informa que referidos valores serão amortizados quando da apresentação da

conta de liquidação.

Nome do Credor Valor Habilitado Valor Levantado Valor Devolvido Saldo Fls. Devolução

Andrea Paula Camponez Teixeira R$ 10.998,96 R$ 5.924,94 R$ 2.802,20 R$ 7.876,22 fl. 3.236

Reginaldo Pinto do Nascimento R$ 9.302,09 R$ 5.011,00 R$ 2.369,95 R$ 6.661,04 fl. 3.462

Jane Aparecida da Silva Santos R$ 7.635,01 R$ 3.967,50 R$ 844,28 R$ 4.511,79 fl. 3.233
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Fábio Nery dos Santos R$ 5.901,91 R$ 3.179,34 R$ 63,27 R$ 2.785,84 fl. 3.202 e 3.231

Claudomiro da Silva R$ 8.597,98 R$ 4.631,70 R$ 268,64 R$ 4.234,92 fl. 3.197

Ricardo Jabur R$ 24.685,69 R$ 13.298,08 R$ 429,85 R$ 11.817,46 fl. 3.237

Carlos Cleyton da Silva R$ 9.874,50 R$ 5.319,35 R$ 1.786,79 R$ 6.341,94 fl. 3.203

Maria Iracema da Silva Roseira R$ 1.912,16 R$ 1.030,07 R$ 487,17 R$ 1.369,26 fl. 3.199

Maria do Carmo Fernandes R$ 2.175,17 R$ 1.171,76 R$ 554,19 R$ 1.557,60 fl. 3.201

Márcia Alves de Freitas R$ 6.218,67 R$ 3.349,97 R$ 1.584,39 R$ 4.453,09 fls. 3.200, 3.295 e 3.463

Marcelo Gonçalves Lima R$ 5.005,67 R$ 2.696,53 R$ 1.275,32 R$ 3.584,46 fl. 3.170

Luciana dos Santos R$ 5.493,49 R$ 2.959,32 R$ 33,46 R$ 2.567,63 fl. 3.198

VIII. DO SALDO ATUALIZADO DA CONTA JUDICIAL

49. Em 22.09.2020, o Banco do Brasil apresentou resposta ao ofício expedido por este D. Juízo

às fls. 3.811/3.812, informando acerca da unificação das contas judiciais vinculadas a presente

falência, oportunidade em que indicou o saldo unificado de R$ 32.499,01 (trinta e dois mil e

quatrocentos e noventa e nove reais e um centavo), em 21.09.2020 (fls. 3.833/3.837).

50. Nesta senda, tendo em vista o lapso temporal decorrido desde a apresentação do referido

ofício até a apresentação do presente Quadro Geral de Credores (“QGC”), a Síndica pugna pela

expedição de ofício ao Banco do Brasil para que apresente o extrato com saldo atualizado da conta

judicial n.º 4600119887002, com vistas a posterior elaboração de rateio entre os credores.

IX. DO CRÉDITO DOS PERITOS E SÍNDICOS ATUANTES NO FEITO

51. De proêmio, a Síndica rememora que, no dia 05.11.2004, este D. Juízo proferiu r. decisão

(fl. 2.485), fixando a remuneração do Síndico à época, do perito contador em 3% sobre o valor

arrecadado, e os honorários do perito avaliador da massa em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem

como manteve os honorários fixados em um salário mínimo ao perito avaliador designado na

Comarca de Avaré outrora fixados à fl. 2.165.

52. Nesse sentido, conforme já noticiado às fls. 3.879/3.884, a Síndica não logrou êxito em

localizar as competentes guias de levantamento em favor dos peritos judiciais que atuaram no feito,
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sendo certo que restou certificado pela z. Serventia, à fl. 3.408 que os respectivos valores não foram

levantados, veja-se:

Trecho extraído à fl. 3.408

53. Assim, tendo em vista a ausência de levantamento relativos aos honorários

supramencionados, bem como acerca dos honorários fixados à atual Síndica, proceder-se-á à

inclusão dos créditos devidos aos peritos judiciais que atuaram nos autos no Quadro Geral de

Credores (“QGC”) como encargos da massa, sendo constatados os seguintes valores:

Profissional Honorários arbitrados Fls.

Perito Avaliador da Massa R$ 500,00 (em 05.11.2004) fl. 2.485

Perito Avaliador da Comarca de Avaré 1 salário mínimo (2002) fl. 2.165

Perito Contador Reynaldo Sansivieri 3% sobre o valor arrecadado fl. 2.485

Atual Síndica ACFB Administração Judicial 10% sobre o restante arrecadado1 fl. 3.890

X. DO QUADRO GERAL DE CREDORES A SER HOMOLOGADO

54. Nesta senda, considerando-se todas as premissas pontuadas neste petitório, a Síndica

apresenta o Quadro Geral de Credores Consolidado abaixo, veja-se:

NOME DO CREDOR VALOR CLASSIFICAÇÃO INCIDENTE DE ORIGEM

KEMIOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME R$ 9.005,23 RESTITUIÇÃO 1002178-72.1995.8.26.0100

S.T.D. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA R$ 852,95 RESTITUIÇÃO 1002740-81.1995.8.26.0100

RIOPOLYMER COMERCIAL LTDA R$ 15.745,23 RESTITUIÇÃO 1002461-95.1995.8.26.0100

ACFB - ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL - ATUAL SÍNDICA (10%
sobre o ativo restante, fls. 3.889/3.890) 10% do Ativo ENCARGOS DA MASSA -

PERITO CONTADOR (3% sobre valor do ativo - Fl. 2.485) 3% do Ativo ENCARGOS DA MASSA -

PERITO AVALIADOR DA MASSA (fl. 2.485, fixado em 05.11.2004) R$ 500,00 ENCARGOS DA MASSA -

1 Restante arrecadado: R$ 32.499,01 - fls. 3.833/3.837;
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PERITO DA COMARCA DE AVARÉ (1 salário mínimo, ano 2002 -
fls. 2.165) Salário Mínimo ENCARGOS DA MASSA -

ANA MARIA DA SILVA CHAVES R$ 5.711,54 TRABALHISTA 1002858-57.1995.8.26.0100

ANDREA PAULA CAMPONEZ TEIXEIRA R$ 10.998,66 TRABALHISTA 1002463-65.1995.8.26.0100

CARLOS CLEYTON DA SILVA R$ 9.874,50 TRABALHISTA 1002864-64.1995.8.26.0100

CLARINDO URSULINO DE MORGADO R$ 5.148,04 TRABALHISTA 1002871-56.1995.8.26.0100

CLAUDOMIRO DA SILVA R$ 8.597,98 TRABALHISTA 1002861-12.1995.8.26.0100

EDINELSA DA COSTA THEODORO R$ 4.957,52 TRABALHISTA 1000370-32.1995.8.26.0100

EDIVALDO PEREIRA R$ 3.968,45 TRABALHISTA 1002868-04.1995.8.26.0100

FÁBIO NERY DOS SANTOS R$ 5.901,91 TRABALHISTA 1002853-35.1995.8.26.0100

JANE APARECIDA DA SILVA SANTOS R$ 7.365,01 TRABALHISTA 1002865-49.1995.8.26.0100

LUCIANA DOS SANTOS R$ 5.493,49 TRABALHISTA 1002857-72.1995.8.26.0100

MARCELO GONÇALVES LIMA R$ 5.005,67 TRABALHISTA 1002855-05.1995.8.26.0100

MARCIA ALVES DE FREITAS R$ 6.218,67 TRABALHISTA 1000358-18.1995.8.26.0100

MARCOS LÁZARO DE SOUZA GONZAGA R$ 7.627,97 TRABALHISTA 1002466-20.1995.8.26.0100 e
1002567-57.1995.8.26.0100

MARIA ALVES (CPF N.º 034.233.978-88) R$ 5.628,91 TRABALHISTA 1002367-50.1995.8.26.0100

MARIA ALVES DE ARAÚJO (CPF N.º 107.180.128-79) R$ 5.038,31 TRABALHISTA 1002856-87.1995.8.26.0100 e
1000367-77.1995.8.26.0100

MARIA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA R$ 1.884,49 TRABALHISTA 1002639-44.1995.8.26.0100

MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA R$ 30.171,05 TRABALHISTA 1002870-71.1995.8.26.0100

MARIA DO CARMO FERNANDES R$ 2.175,17 TRABALHISTA 1000360-85.1995.8.26.0100

MARIA IRACEMA DA SILVA ROSEIRA R$ 1.912,16 TRABALHISTA 1000361-70.1995.8.26.0100

MARIO TADEU BARBOSA SANTOS R$ 2.985,54 TRABALHISTA 1000368-62.1995.8.26.0100

MOACIR LÁZARO S. GONÇALVES R$ 1.300,00 TRABALHISTA -

REGINALDO PINTO DO NASCIMENTO R$ 9.302,09 TRABALHISTA 1002742-51.1995.8.26.0100

RICARDO JABUR R$ 24.685,69 TRABALHISTA 1002859-42.1995.8.26.0100

ROSIRENE MACHADO DA COSTA R$ 6.628,40 TRABALHISTA 1002863-79.1995.8.26.0100

SEVERINA JOSEFA DA CONCEIÇÃO R$ 2.739,76 TRABALHISTA 1002860-27.1995.8.26.0100 e
1002465-35.1995.8.26.0100

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS R$ 127.173,01 FISCAL 1000365-10.1995.8.26.0100

ABAETÉ COMERCIAL LTDA R$ 212,51 QUIROGRAFÁRIO -

ACRISIO XAVIER DA SILVA JUNIOR R$ 3.736,00 QUIROGRAFÁRIO -

ADA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA R$ 312,50 QUIROGRAFÁRIO -

ALCOOL FERREIRA S.A R$ 3.750,00 QUIROGRAFÁRIO -

ALVARO GROHMAN FILHO R$ 14.951,41 QUIROGRAFÁRIO -

AMORIM SERGIPE TRANSPORTES LTDA R$ 3.870,75 QUIROGRAFÁRIO -

ANGLO SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 468,97 QUIROGRAFÁRIO -

AQUATEC QUÍMICA S.A R$ 630,32 QUIROGRAFÁRIO -

ARPLAM PLÁSTICOS LTDA R$ 7.700,00 QUIROGRAFÁRIO -

ARTESCO COMERCIAL E PAPELARIA LTDA R$ 535,27 QUIROGRAFÁRIO -

B.H.Z EXPRESS LTDA R$ 2.962,55 QUIROGRAFÁRIO -
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BANCO BOA VISTA R$ 52.280,56 QUIROGRAFÁRIO -

BANCO DO BRASIL R$ 439.828,63 QUIROGRAFÁRIO 1002780-63.1995.8.26.0100 e
1002741-66.1995.8.26.0100

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BANESPA R$ 48.543,01 QUIROGRAFÁRIO 1002530-30.1995.8.26.0100

BANCO FIBRA R$ 154.826,17 QUIROGRAFÁRIO 1000362-55.1995.8.26.0100

BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS R$ 17.263,02 QUIROGRAFÁRIO -

BANCO SAFRA R$ 1.089,19 QUIROGRAFÁRIO -

BANCO SAFRA R$ 47.722,57 QUIROGRAFÁRIO -

BETH EMBALAGENS LTDA R$ 572,13 QUIROGRAFÁRIO 1000369-47.1995.8.26.0100

BETH EMBALAGENS LTDA R$ 2.589,96 QUIROGRAFÁRIO 1000110-52.1995.8.26.0100

CAPAS & CIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA R$ 7.331,94 QUIROGRAFÁRIO -

CAPITAL MATERIAL DE LIMPEZA E PAPELARIA LTDA R$ 199,99 QUIROGRAFÁRIO -

CAPUANI DO BRASIL LTDA R$ 3.066,44 QUIROGRAFÁRIO -

CEREBEL COMÉRCIO DE BENEFICIAMENTO DE CEREAIS
LTDA R$ 740,96 QUIROGRAFÁRIO -

CITIBANK R$ 22.316,28 QUIROGRAFÁRIO -

CITIBANK R$ 18.490,57 QUIROGRAFÁRIO -

CLIP-ART ARTES GRÁFICAS LTDA R$ 1.400,00 QUIROGRAFÁRIO -

COBRAP INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA R$ 33.734,51 QUIROGRAFÁRIO -

COMBOYO DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES LTDA R$ 2.403,49 QUIROGRAFÁRIO -

COMERCIAL IMEX LTDA R$ 66,20 QUIROGRAFÁRIO -

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA R$ 956,86 QUIROGRAFÁRIO -

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SABESP R$ 29.836,48 QUIROGRAFÁRIO 1000359-03.1995.8.26.0100

CONTORNO ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA R$ 1.550,00 QUIROGRAFÁRIO -

CRISTALEIRA GUANABARA INDUSTRIA COMERCIO LTDA R$ 15.318,96 QUIROGRAFÁRIO -

CRODA DO BRASIL LTDA R$ 5.334,84 QUIROGRAFÁRIO -

CTN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 1.294,73 QUIROGRAFÁRIO -

DACARTO DO NORDESTE S.A INDÚSTRIA DE PLÁSTICO R$ 4.995,20 QUIROGRAFÁRIO -

DAY BRASIL S.A R$ 1.317,90 QUIROGRAFÁRIO -

DEMAND OFFER MÃO DE OBRA EFETIVA E TEMPORÁRIA
LTDA R$ 8.015,01 QUIROGRAFÁRIO -

DIPASAL DISTRIBUIDORA PAULISTA DE SAL LTDA R$ 360,00 QUIROGRAFÁRIO -

DISPAFILM DO BRASIL LTDA R$ 409,52 QUIROGRAFÁRIO -

E.J.F. BASTOS REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 31,34 QUIROGRAFÁRIO -

E.J.F. BASTOS REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 8,33 QUIROGRAFÁRIO -

EAT - EMPRESA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR LTDA R$ 9.551,92 QUIROGRAFÁRIO -

EAT ALIMENTOS LTDA R$ 2.512,20 QUIROGRAFÁRIO -

EC&P INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA R$ 841,25 QUIROGRAFÁRIO -

ELEFER COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
FERRAMENTAS LTDA R$ 141,90 QUIROGRAFÁRIO -

EMPRESA DE TRANSPORTES HB LTDA R$ 26,37 QUIROGRAFÁRIO -

Rua Caconde, 172, Jardim Paulista, São Paulo-SP, CEP 01425-010
Telefone: (11) 3230. 6822 contato@acfb.com.br www.acfb.com.br

P42 AL/RD



EMPRESA DE TRANSPORTES WILSON LTDA R$ 51,30 QUIROGRAFÁRIO -

EPA SUPERMERCADOS S.A R$ 68,64 QUIROGRAFÁRIO -

EXPRESSO GALGO BRANCO LTDA R$ 1.063,85 QUIROGRAFÁRIO -

EXPRESSO JOAÇABA LTDA R$ 586,51 QUIROGRAFÁRIO -

EXPRESSO JUNDIAÍ SÃO PAULO LTDA R$ 110,75 QUIROGRAFÁRIO -

EXPRESSO NEPOCUMENO LTDA R$ 561,44 QUIROGRAFÁRIO -

EXPRESSO SUL BRASIL LTDA R$ 287,14 QUIROGRAFÁRIO -

FLOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA R$ 14.203,55 QUIROGRAFÁRIO -

GARRA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA R$ 1.708,69 QUIROGRAFÁRIO -

GUGU PRODUÇÕES E MERCHANDISING LTDA R$ 61.627,91 QUIROGRAFÁRIO -

HERA COMERCIO DE PLÁSTICOS E ADITIVOS LTDA R$ 2.320,00 QUIROGRAFÁRIO -

ICPQ - IMPORTADORA CAMPINEIRA DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA R$ 6.210,00 QUIROGRAFÁRIO -

IDEA SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA R$ 100,00 QUIROGRAFÁRIO -

INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS BRANQUINHA LTDA R$ 1.990,05 QUIROGRAFÁRIO -

INDUSTRIA DE PLÁSTICOS CARIA LTDA R$ 3.320,79 QUIROGRAFÁRIO -

RV INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PLÁSTICOS
LTDA R$ 755,60 QUIROGRAFÁRIO -

INDÚSTRIA E COMÉRCIO ZAMBOM-BERNARDI LTDA R$ 1.385,31 QUIROGRAFÁRIO -

IRIS MARCIA CAROLINA P. DE FIGUEIREDO R$ 6.696,67 QUIROGRAFÁRIO -

J.B WORLD PROPAGANDA E COMERCIALIZAÇÃO LTDA R$ 170.746,89 QUIROGRAFÁRIO -

J.C. LOPES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 14,10 QUIROGRAFÁRIO -

J.M BELLEMO VIAGENS E TURISMO LTDA R$ 2.183,71 QUIROGRAFÁRIO -

JARID REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA R$ 469,64 QUIROGRAFÁRIO -

JOAQUIM ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA R$ 319,50 QUIROGRAFÁRIO -

LOJAS AMERICANAS S/A R$ 524,07 QUIROGRAFÁRIO -

LUBRIFICANTES MOEMA PRODUTOS AUTOMOTIVOS E
INDUSTRIAIS LTDA R$ 139,00 QUIROGRAFÁRIO 1000357-33.1995.8.26.0100

LUIZ CAVALARI R$ 15.000,00 QUIROGRAFÁRIO -

MARCIFARMA COMERCIAL LTDA R$ 1.026,00 QUIROGRAFÁRIO -

MARKWEIN PATRIMONIAL S/C R$ 200.614,87 QUIROGRAFÁRIO -

MILANEZ REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 1,96 QUIROGRAFÁRIO -

MULT-TRANS TRANSPORTE LTDA R$ 677,81 QUIROGRAFÁRIO -

MULTICOLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAGAMENTOS
LTDA R$ 209,06 QUIROGRAFÁRIO -

OLIVER GRÁFICA LTDA R$ 80,00 QUIROGRAFÁRIO -

OP COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA R$ 105,08 QUIROGRAFÁRIO -

PACTO REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 286,05 QUIROGRAFÁRIO -

PLÁSTICOS IGUATEMI LTDA R$ 8.983,94 QUIROGRAFÁRIO -

PLURY QUÍMICA LTDA R$ 125,00 QUIROGRAFÁRIO -

PRIME NETWORK COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA R$ 940,00 QUIROGRAFÁRIO -

QUANTA DISTRIBUIDORA LTDA R$ 307,00 QUIROGRAFÁRIO -
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QUIMICA NACIONAL QUIMASA S.A R$ 660,00 QUIROGRAFÁRIO -

R PRIVATO VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA R$ 2.000,00 QUIROGRAFÁRIO -

RAIMAR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA R$ 302,04 QUIROGRAFÁRIO -

RAPIDO TRANSPORTES RIO PRETO LTDA R$ 129,96 QUIROGRAFÁRIO -

REPRESENTAÇÕES SOUZA AGUIAR LTDA R$ 473,65 QUIROGRAFÁRIO -

REPROGRAF FOTOLITO LTDA R$ 52.274,01 QUIROGRAFÁRIO -

REPROGRAF FOTOLITO LTDA R$ 5.136,00 QUIROGRAFÁRIO -

RICARDO JABUR R$ 141.343,49 QUIROGRAFÁRIO 1002854-20.1995.8.26.0100

ROBERTO L. PINHEIRO R$ 2.385,00 QUIROGRAFÁRIO -

RODOVIÁRIO AFONSO LTDA R$ 51,61 QUIROGRAFÁRIO -

RODOVIÁRIO FRUTALENSE LTDA R$ 86,46 QUIROGRAFÁRIO -

RODOVIARIO UBERABA LTDA R$ 21,69 QUIROGRAFÁRIO -

SANTOS & BIZARÉ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA R$ 571,57 QUIROGRAFÁRIO -

SCENTEC ESSENCIAIS E FRAGRÂNCIAS LTDA R$ 4.472,52 QUIROGRAFÁRIO -

SIRVO-BEM ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL LTDA R$ 3.204,20 QUIROGRAFÁRIO -

SL S/A ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR R$ 2.866,76 QUIROGRAFÁRIO -

SOFT-COLOR ETIQUETAS ADESIVAS LTDA R$ 30.753,00 QUIROGRAFÁRIO 1000107-97.1995.8.26.0100

SÓLON AUGUSTO PEREIRA R$ 172,36 QUIROGRAFÁRIO -

SUPERMERCADO VITÓRIA LTDA R$ 61,28 QUIROGRAFÁRIO 1000355-63.1995.8.26.0100

TECNO B-MÁQUINAS PARA EMBALAGENS LTDA R$ 654,53 QUIROGRAFÁRIO -

TERMO FORTES COMERCIAL LTDA ME R$ 822,00 QUIROGRAFÁRIO -

TRANS-RODRIGUES TRANSPORTES LTDA R$ 1.404,77 QUIROGRAFÁRIO -

TRANSBOARD LOGÍSTICA DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES
LTDA R$ 275,98 QUIROGRAFÁRIO -

TRANSPORTADORA MAYER S.A R$ 2.616,78 QUIROGRAFÁRIO -

TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA R$ 448,07 QUIROGRAFÁRIO -

TRANSPORTADORA RODA PRETA LTDA R$ 508,34 QUIROGRAFÁRIO -

TRANSPORTE DIAMANTE LTDA R$ 52,96 QUIROGRAFÁRIO -

TRANSPORTE GOIANAZ LTDA R$ 1.160,12 QUIROGRAFÁRIO -

TRIUNFO DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA R$ 333,90 QUIROGRAFÁRIO -

UNIBANCO R$ 26.251,53 QUIROGRAFÁRIO -

UNIBANCO R$ 176.178,68 QUIROGRAFÁRIO -

V.J. TURRINI REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 41,84 QUIROGRAFÁRIO -

VECTRA EXTINTORES COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA R$ 333,28 QUIROGRAFÁRIO -

VICTOR QUÍMICA COMERCIAL LTDA R$ 25.523,48 QUIROGRAFÁRIO -

VOLP QUÍMICA E COMÉRCIO LTDA R$ 1.667,50 QUIROGRAFÁRIO -

W. BUMARUF FACTORING R$ 5.340,00 QUIROGRAFÁRIO 1002462-80.1995.8.26.0100

W.S. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 1.490,11 QUIROGRAFÁRIO -

W&P TELECOMUNICAÇÕES LTDA R$ 237,79 QUIROGRAFÁRIO -

WORLD CARRIER EXPRESS ENCOM S/C LTDA R$ 3.717,80 QUIROGRAFÁRIO 1000356-48.1995.8.26.0100
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WORN INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA R$ 2.024,00 QUIROGRAFÁRIO -

XEROX DO BRASIL LTDA R$ 104,16 QUIROGRAFÁRIO -

JUSTIÇA DO TRABALHO 381,49 RESERVA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 167,37 RESERVA -

JUSTIÇA DO TRABALHO R$ 63,19 RESERVA -

JUSTIÇA DO TRABALHO R$ 539,84 RESERVA -

JUSTIÇA DO TRABALHO R$ 40,00 RESERVA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO R$ 230,55 RESERVA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO R$ 292,11 RESERVA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO R$ 298,41 RESERVA -

JUSTIÇA DO TRABALHO R$ 100,00 RESERVA -

FAZENDA NACIONAL/CEF R$ 144.284,91 PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS -

FAZENDA NACIONAL R$ 152.672,59 PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS -

FAZENDA NACIONAL R$ 2.905,63 PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS -

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO R$ 120.613,07 PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS -

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO R$ 126.974,91 PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS -

XI. DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS:

55. Diante do exposto acima, a Síndica:

a) realiza a apresentação do competente Quadro Geral de Credores

Consolidado, nos termos delineados na metodologia e exposição,

consignando que, após ulteriores deliberações, requerendo sua posterior

homologação, após ciência aos credores e Ministério Público;

b) informa que valores já rateados e percebidos pelos credores serão

amortizados, oportunamente, quando da apresentação da conta de liquidação,

conforme exposto alhures;

c) pugna pela expedição de ofício, em resposta às fls. 3.814/3.821, direcionado

ao Cumprimento de Sentença n.º 0054871-44.2018.8.26.0100, visando

informar a inexistência, nestes autos falimentares, de valores a receber, a

título de honorários, em favor de Ricardo Luiz Giglio.
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d) pugna pela expedição de ofício ao Banco do Brasil para que apresente o

extrato com saldo atualizado da conta judicial n.º 4600119887002, com vistas

a posterior elaboração de rateio entre os credores;

e) informa que providenciou o envio da minuta do Edital do Quadro Geral de

Credores Consolidado à z. Serventia, em formato Word (doc. 01), através de

correio eletrônico direcionado para sp3falencias@tjsp.jus.br (doc. 02).

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 12 de julho de 2023.

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante

OAB/SP nº 303.042
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